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INDICAÇÃO N° 465/2019 

Indica o cumprimento de algumas 
ações que foram compiladas por 
considerar que são prioridades 
na área educacional. 

Excelentíssimo Senhor 
SÉRGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

O Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas 
regimentais, INDICAà Exma. Sra. Prefeita Municipal, Alrnira Ribas Garms, o 
cumprimento das seguintes ações que foram compiladas por considerar que são 
prioridades na área educacional, tomando por base visitas realizadas em algumas 
creches de nosso município: 

- Poda das árvores, especialmente na EMEF Professor Sidnei 
Gomes Salomão, 

- Suprir as unidades escolares com material didático e de lazer 
(brinquedos) para o bom desenvolvimento das atividades, especialmente na EMEI 
Bem Me Quer. 

JUSTIFICATIVA 

Após algumas visitas realizadas em creches de nosso município, 
sugerimos que algumas ações devem ser observadas e solucionadas pelo Poder 
Executivo. 

Inicialmente, observa-se que o padrão de qualidade em 
educação, além de ser um preceito constitucional, é estabelecido pela Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, devendo ser garantido pelos governos e fiscalizado 
pela sociedade o cumprimento de um padrão mínimo de qualidade nas escolas, 
visando atender aos objetivos da educação e proporcionar à clientela o seu 
desenvolvimento psicossocial e intelectual. 

Infelizmente, o cenário encontrado nas unidades escolares da 
rede municipal de ensino apresenta vários problemas, seja da área física, de 
pessoal, da merenda escolar, de tecnologia, entre outros. 
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Durante as visitas foram ouvidos os clamores dos profissionais da 
educação que almejam melhorias para o desenvolvimento de seus trabalhos, 
entretanto, temos consciência de que se faz necessário um levantamento técnico 
pormenorizado por parte do Departamento Municipal de Educação, que é o órgão 
diretamente responsável para que a demanda seja confirmada e atendida de acordo 
com as prioridades, sendo assim apelamos para o bom senso do Executivo em 
tentar cumprir as ações indicadas. 

Na expectativa de que a Sra. Prefeita dará atenção especial a 
essa indicação, considerando que o objetivo principal é melhorar a qualidade do 
atendimento as nossas crianças. 
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